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 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Francisco Carvalho 
Melo, Coordenador e Luiz Henrique de Brito, Coordenador, 
para fi scalizar a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento de paçoca embalada 
e com fornecimento de banana, para atender as necessida-
des desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
- FETEC, conforme Processo nº 016400/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
29 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0235/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar os servidores Francisco Carvalho 
Melo, Coordenador e Luiz Henrique de Brito, Coordenador, 
para fi scalizar a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de fornecimento de paçoca embalada 
e com fornecimento de banana, para atender as necessida-
des desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
- FETEC, conforme Processo nº 016423/2025.

 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
29 de maio de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 090/2025 – FETEC, celebrado em 20.05.2025.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura 
de Boa Vista – FETEC e a empresa Alclézia Nóbrega da Silva 
82539820204 - ME.
 3. OBJETO Contratação de grupos culturais, por in-
termédio do credenciamento de grupos culturais, de acordo 
com as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi ca-
tivas constantes nos autos do processo administrativo nº. 
024/2025 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 11.762,00 (onze mil e setecentos e 
sessenta e dois reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi ca-
tivas constantes no processo administrativo nº. 024/2025 - 
FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.

 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 20 de maio de 2025 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 096/2025 – FETEC, celebrado em 28.05.2025.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa Prrime Comércio e Serviços 
LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de banheiros quími-
cos, com o fornecimento de material, logística, montagem, 
intalação e manutenção, para atender as necessidades da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC, conforme justifi cativas constantes nos autos 
do processo licitatório n° 033595/2024 – CPL/FETEC, proces-
so administrativo digital nº. 014990/2025 - FETEC/SUPEC, 
decorrente do pregão eletrônico nº 90017/2024 – CPL/FETEC 
e ata de registro de preços nº00010/2025 – CPL/FETEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$698.055,00 (seiscentos e noventa e 
oito mil e cinqüenta e cinco reais), de acordo com os docu-
mentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi -
cativas constantes no processo administrativo digital nº. 
014990/2025 - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 28 de maio de 2025 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 114/2025 – FETEC, celebrado em 29.05.2025.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa Carlos C. Oliveira do Nasci-
mento EPP.
 3. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de lona branca night 
day, com o fornecimento de material, montagem, desmon-
tagem e manutenção, para atender as necessidades da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC, conforme justifi cativas constantes nos autos 
do processo licitatório n° 028900/2024 – CPL/FETEC, proces-
so administrativo digital nº. 014994/2025 - FETEC/SUPEC, 
decorrente do pregão eletrônico nº 90012/2024 – CPL/FETEC 
e ata de registro de preços nº00007/2025 – CPL/FETEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$100.000,00 (cem mil reais), de acordo 
com os documentos que integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi -
cativas constantes no processo administrativo digital nº. 
014994/2025 - FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento na Lei nº 14.133/2021.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 29 de maio de 2025 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.
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